
 

 

 
 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO SAAE/ALEGRE ES  

REFERENTE AO EXERCÍCIO 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

O presente relatório compõe a Prestação de Contas da SAAE- Alegre/ES, 

referente ao exercício financeiro de 2022, conforme dispõe a Resolução nº 

227/2012 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 

Para a elaboração deste relatório, foram extraídas informações dos documentos 

constantes na Prestação de Contas Anual SAAE- Alegre/ES, dos relatórios 

exigidos pela LRF – Lei Complementar nº 101/2000 (Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal), referentes ao exercício 

financeiro de 2022. 

 

Os valores apresentados foram apurados considerando os demonstrativos 

consolidados pelo Setor Contábil SAAE- Alegre/ES, relativos ao exercício de 

2022, concluindo: 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

I – DESPESA FIXADA E EXECUTADA 

 

O valor total da despesa fixada para o exercício de 2022, mais créditos 

suplementares foi de R$ 5.330.000,00 (Cinco milhões, trezentos e trinta mil reais), 

conforme a seguir demonstrado: 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

Despesa fixada + crédito suplementares 5.330.000,00 

DESPESA TOTAL AUTORIZADA                                    5.330.000,00 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

Despesa total autorizada (fixada) 5.200.000,00 

Receita Arrecadada 5.484.208,32 

Despesa empenhada                              5.080.207,83 

ECONOMIA NA EXECUÇÃO DA DESPESA                                 404.000,49 

 

Em relação à despesa realizada no exercício 2022, observa-se que o valor total 

empenhado foi R$ 5.080.207,83 ( Cinco milhões, oitenta mil, duzentos e sete 

reais e oitenta e três centavos), conforme itens abaixo discriminados: 

 

DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA VALOR (R$) TOTAL 

DESPESAS PESSOAL E ENCARGOS 1.433.451,94  

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.404.178,89     

  4.837.630,83 

DESPESAS DE CAPITAL  242.577,00  

  242.577,00 

TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS  5.080.207,83 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

II – RECEITA 

 

A lei municipal nº. 3.676 de 22 de dezembro de 2021, estimou a receita e fixou a 

despesa para o exercício financeiro de 2022 SAAE- Alegre/ES em R$ 

5.200.000,00 (Cinco milhões e duzentos mil reais ). No entanto, nossa autarquia 

superou o estimado. 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

Receita Fixada       5.200.000,00 

Receita Realizada        5.484.208,32 

  

 

Assim sendo o valor arrecadado pelo SAAE- Alegre/ES referente ao exercício 

2022 foi de R$ 5.484.208,32 ( Cinco milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, 

duzentos e oito reais e trinta e dois centavos) . 

 

II – RESTOS A PAGAR 

 

Como se pode observar no Balanço Orçamentário e no Balanço Financeiro, o 

total da despesa executada no exercício 2022 foi de R$ 5.080.207,83 (Cinco 

milhões, oitenta mil , duzentos e sete reais e oitenta e três centavos), gerando 

restos a pagar, conforme a seguir demonstrado: 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

Despesa empenhada                      5.080.207,83 

(-) Restos a pagar                         505.282,25 

Processado                         275.422,80 

Não Processado                        229.859,45 

(=) VALOR PAGO NO EXERCÍCIO                     4.299.502,78 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

III – ALCANCE DAS METAS ESTABELECIDAS NA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 

 

a) Despesas: A despesa total empenhada até dezembro de 2022 foi de R$ 

5.080.207,83 (Cinco milhões, oitenta mil, duzentos e sete reais e oitenta e 

três centavos) 

b) Dívida: O SAAE de Alegre  não possui dívida fundada.  

 

 

IV – LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Art. 59, inciso III, LC 

101/2000) 

 

No tocante ao limite legal previsto na Lei Complementar nº 101/2000 foi apurado, 

no exercício de 2017 o montante das despesas com pessoal (LRF, art. 55. Inciso 

I, alínea “a” – anexo I) foi de R$ 1.433.421,94 ( Hum milhão, quatrocentos e trinta 

e três mil, quatrocentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos centavos), 

comprometendo cerca de 26,3% da receita anual do SAAE, dessa forma, 

inexistem quaisquer medidas a serem adotadas no sentido de reconduzir a 

despesa total com pessoal aos limites da LRF 101/2000 no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal, conforme previsto no art. 59 da LRF. 

 

VI – MEDIDAS ADOTADAS PARA ASSEGURAR A BOA GESTÃO DOS 

RECURSOS 

 

Conclui-se então, que os princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência, dentre outros, essenciais a Administração Pública, estão 

sendo fielmente observados, bem como, as determinações legais em relação à 

transparência, com a regular publicação de informações relacionadas aos 

servidores, além dos relatórios da execução orçamentária e da gestão fiscal 

através do site oficial dessa Autarquia. 

Alegre/ES, 31 de dezembro de 2022 , JOSÉ GILBERTO VIAL.    
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